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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  C a r d o s o
CNPJ 46.599.825/0001-75
Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, 870
Telefone: (17) 3466-3900
Site: www.cardoso.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  C a r d o s o
CNPJ 49.677.933/0001-07
Rua Ângelo Moretin, 753
Telefone: (17) 3453-1088 | (17) 3453-2211
Site: www.camaracardoso.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Decretos 2 .............................................................................. 
Licitações e Contratos 3 ............................................................ 

Aviso de Licitação 3 ................................................................ 
Extrato 3 ................................................................................. 

Terça-feira, 14 de outubro de 2025                                                  Ano VII | Edição nº 1429                                                                      Página 1 de 3



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CARDOSO

Conforme Lei Municipal nº 3.516, de 17 de abril de 2019

Terça-feira, 14 de outubro de 2025 Ano VII | Edição nº 1429 Página 2 de 3

Município de Cardoso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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Atos Oficiais

Decretos
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DECRETO Nº 4.092, de 07 de outubro de 2025

(Prorroga,  por  absoluta
necessidade,  o  mandato  dos
m e m b r o s  d o  C o n s e l h o
Municipal  dos  Direitos  da
Criança  e  do  Adolescente  —
CMDCA  de  Cardoso,  e  dá
outras providências).

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, ESTADO DE SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  finalização  da
reforma da Lei Municipal nº 1927, de 08 de dezembro de
1992, que instituiu o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente — CMDCA;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da atualização
do  Regimento  Interno  do  CMDCA para  o  seu  adequado
funcionamento;

CONSIDERANDO  que  o  mandato  dos  atuais
conselheiros  se  encontra  expirado,  sendo  necessária  a
prorrogação  de  seus  mandatos  para  a  manutenção  da
continuidade das atividades do Conselho, assegurando a
proteção integral dos direitos da criança e do adolescente
no Município;

CONSIDERANDO  ser  imprescindível  a  sua
prorrogação  até  a  adequada  reformulação  legislativa  e
regularização da nomeação dos novos membros;

CONSIDERANDO,  por  fim,  a  relevância  da  atuação
ininterrupta  do  CMDCA  na  formulação  e  controle  das
políticas  públicas  destinadas  à  promoção,  proteção  e
defesa dos direitos da criança e do adolescente

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado, por absoluta necessidade, o

mandato dos atuais membros do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA, até o dia
31.12.2025.

Art. 2º - A prorrogação prevista no artigo anterior tem
como objetivo assegurar a continuidade dos trabalhos do
CMDCA até a conclusão do processo de reformulação da Lei
Municipal nº 1.927/92 e do Regimento Interno do Conselho,
bem  como  a  realização  de  nomeação  de  seus  novos
membros.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, registre-se.
Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalves Gouvea

Filho”, 07 de outubro de 2025.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli

Prefeito Municipal
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo

Secretário Municipal de Gestão Financeira
...........................................................................................................

DECRETO Nº 4.093, de 07 de outubro de 2025.

(Declara de utilidade pública para
fins  de  desapropriação,  imóvel
situado neste município,  visando
abertura de via pública)

LUIS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito
Municipal de Cardoso Estado de São Paulo, no uso
das  atribuições  que  lhes  são  conferidas  pelo
Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941 e art.
72, XXVIII, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
ARTIGO: 1º Fica declarado de utilidade pública para

fins de desapropriação pôr via amigável ou judicial,  a área
abaixo descrita, pertencente a MARTA MOREIRA MEIRA e s/
marido  JOÃO  BATISTA  MEIRA,  brasileiros,  casados,  ela
assistente social, portadora do RG nº***.973.362-* SSP/SP e
do  CPF  nº  ***807148**,  ele  advogado,  portador  do  RG
nº***.595.726-*  SSP/SP  e  do  CPF  nº  ***175968**,
residentes na Rua Pastor Hugo Gegembauer, 165, Parque
ortolândia, Hortolândia /SP, , necessária ao prolongamento
da  Rua  Natal  Barbeta,  Jardim  Planalto,  nesta  cidade,
conforme faculta o art. 2º, 5º, h, 6º e 40º, do Decreto-Lei
nº3.365 de 21 de junho de 1941:

“Um lote de terreno, sem benfeitorias, nesta cidade,
distrito, município e Comarca de Cardoso, Estado de São
Paulo,  no  “Jardim  Planalto”,  medindo  12,00  metros  de
frente, 12,01 metros de fundos, 23,44 metros de um dos
lados,  na  confrontação  como  o  sistema  de  lazer,  da
Prefeitura  Municipal  de  Cardoso,  e,  pelo  outro  lado,
confrontando com o lote nº 02, medindo, 22,89 metros,
confrontando pela frente com a Rua Brasília por um lado
com o sistema de lazer da Prefeitura Municipal de Cardoso,
nos  fundos  limita-se  com  propriedade  rural  de  Jovelino
Galdino, e, finalmente pelo outro lado, confrontando com o
lote  nº  02,  distando  128,82  metros  da  esquina  mais
próxima,  formada  pelas  Ruas  Brasília  e  Guadalajara,
encerrando a área de 277,98 metros quadrados de terras,
denominado lote nº 01, da quadra nº 03.

ARTIGO 2º - O imóvel a ser desapropriado é objeto da
matrícula nº 3.960, do Serviço de Registro de Imóveis local.

ARTIGO 3º A presente desapropriação é declarada de
natureza  urgente,  para  os  efeitos  do  artigo  15  do
Decreto–Lei nº 3.365/41.

ARTIGO 4º - A desapropriação será pôr via amigável
desde  os  proprietários  concordem  com  o  preço  da
avaliação  e  ofereçam  os  documentos  necessários  a
transferência dos bens ao município.

ARTIGO 5º As despesas decorrentes com execução do
presente Decreto correrão pôr conta de verbas próprias do
orçamento.

ARTIGO 6º Este Decreto entra em vigor na data de
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sua publicação.
Publique-se, registre-se.
Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalves Gouvea

Filho”, 07 de outubro de 2025.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli

Prefeito Municipal
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo

Secretário Municipal de Gestão Financeira
...........................................................................................................
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Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 057/2025
LUIS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito

Municipal de Cardoso, usando das atribuições que lhe são
conferidas  por  Lei,  torna  público  para  conhecimento  de
todos que se acha aberto o Processo Licitatório nº 126/2025
na  modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS SOB Nº 057/2025, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE  DECORAÇÃO  NATALINA  PARA  TODO  MUNICÍPÍO  DE
CARDOSO/SP,  a  realizar-se  no  dia  28/10/2025  ÀS  09:00
HORAS.  O  Edital  completo  encontra-se  à  disposição  de
todos  os  interessados,  no  Departamento  de  Secretaria,
Compras, Licitações e Patrimônio, da Prefeitura Municipal
de Cardoso, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas,
no  endereço  suprac i tado,  ou  através  do  s i te :
www.cardoso.sp.gov.br Informações pelo telefone: (17)
3466-3900.

Cardoso, 13 de outubro de 2025.
LUIS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
T.A 002 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2024 –

PREGÃO Nº 028/2024 – PROCESSO Nº 063/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARDOSO
CONTRATADA:  BERNARDINO  &  SIQUEIRA  COMÉRCIO

DE AUTO PEÇAS LTDA
OBJETO:  PRORROGA  A  VIGÊNCIA  DA  ATA  POR  12

(DOZE) MESES A PARTIR DE 10/10/2025.
DATA DE ASSINATURA: 09/10/2025. Prefeito Municipal

– Luis Paulo Bednarski Pedrassolli
Cardoso, 13 de outubro de 2025.

Fabricio Clemente
Assistente de Administração

...........................................................................................................
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